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TERMO DE REFEIIENCIA

I)ISPI,]NS,\ DE LICITAÇAO
S()t,l( l'l.ANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR.\C i()

I - DO OBJETO
l-1.'frala-sc da contratação de pessoa juridica para aquisição de gás de cozinha ((il.l,). tlcsrirrirtkrs rr

ateuder às neccssidades contínuas dos prédios públicos e departamentos pertcccnlcs à prcleilirnr
municipal de \{oiporíGO, incluindo as unidades administrativas e demais setorcs nrunicipiris.

I'lh\'I I)l:S( ltl(.\O I)O PRODUTO QTr) VALOR

tNI'l .

vAI.( )tt

lo.t .\t.

I (;,\S I)Ii] ('OZINHA GLP-I3 l0 UNt) RS ll0.(x) R$ 1.100-(x)

TO fAr.

GERAI,

RS l.l(x).(x)

It -,t t s'il r.'r(',\l'tvA

2.I. r\ presenle conlralação tem por objeto a aquisiçào de gás liquefeito de petróleo r( il.l)t_
popularnrcnle conhecido como gás de cozinha. destinado âo atendimento das ncccs'itlatlcs
contíttuas dos prédios públicos. departamenlos e demais unidades pertencentes u I)r'clç'itrrll
\'Íunic ipal dc N4oiporíG0.

,\ aquisiçào çr necessária para asseguar o regular luncionamento das atir idadcs clcscrtr olr iills
nos dirclsos órgãos e setores da Administração Municipal. uma vez que o (iLl) .' irrsrrn)o
indispcnshrcl para a preparação de alimentos, aquecimento de água e cxccução dc orrlllrs
ati" idacles cssenciais realizadas em repartições públicas que dispõem de cozinlras c rirçes rlc
apoio.

(l lirrnccitrtcnto conlínuo desse material é fundamental para garantir a manulençrio tlos
sen'iços púhlicos prestados à população. evitando interrupçôes quL. possant cL)r)tpr(,n]ülLr (,

atettdinrcnto aos usuários. o Íi:ncionamento das unidades administratiras e o tlcscrrrolr irrenL,,
clas atir iriadc-s ir.rstitucionais dos diversos departamentos municipais.

llcssaltl-sc rlue a demanda pelo produto é pennanente e previsír,el. sendo n..ccs-srrlirr rr

li»'maçiio de contrataçào que possibilite o abastecimento regular das unidades nrunieipiris
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t

,.t*, inuidadc clos scir iços p[rblico:

conlôrrne os princípios que regem a Administração Pública.

III - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
-3.1..,\ coutratiida deverá fomecer os itens no dia detenninado para a realizaçào do cretttr' .tlr,'. ,,

recchiul!.nto l'ornral da Ordem de Compra,/Serviço a ser expedida pelo l)epiirtantctrto de ( ott'tl',trt. trt

Secrctaria N lunicipal de Adrninistração;

3.2. tlalcndo qualquer motivo que impossibilite o fomecimento. it e r)lpr'!'sil crrlttrallldl (le \.fit
justiÍicadantcnre inÍbrmar a contratante no prazo máximo de até 24 (vinte c qtratlo) ltoras. ittlirtttltlt.I(r

ainda os nrotir,os que dcram causa ao não lomecimento com as devidas corlprovaçôcs:

3,3. O tirrnccin.rcnto dos itens deverá ser realizado conforme a necessidade e solicilação cla scctctltt'i.t

contratar'rtc.

3.4. O reccbimento dos itens será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal tlc

Administração

-3.{.1. Ertr caso de recusa do recebimento, o Fiscal deverá elabtlrar Relatório inlirt'nta ttrl,, ,,'
nrotir Lrs que levaram para o não recebimento dos serviços ou dos materiais- scndtt quç' llLr\\c cir\o ir

conlratada deverá ser notitjcada para que refaça os serviços. sent ôntts lrrrra r r\drnilli\lntçar(,

l)ública:

IV _ (]oNI)IÇÕES DE PAGAME,NTO
.l.l \s Notas l'iscais dcverão ser cntitidas em nome do contratante.

-1.2. Às Notrrs I:iscais deverão vir acompanhadas das certidões negatir,es qttc:

.1.2.1. C'onrprovante de regularidade perante a Fazenda PÍrblica Federall

"1.2.2. C ornprovante de regularidade perante a Fazenda PÍrblica Estadual:

{.2.3. ('omprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Municipal clo domicilio ou setlc.lrt
c[nprcsa contratada:
{,2.{. ( ornprovante de regularidade F'undo de Garantia do Tempo dc Sen iço t}'(i I S t:

J.2.5. ( on.rprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CND-l ).

.1..1. O pagarnenlo será eÍ'etuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias [ttcis cottt:ttlos rlrt tLrtr rkr

rcccbinrcnto cleliritivo pela Secretaria Municipal de Finanças, e será Íêito tttetliittrlc Orcic:tr Blttcririrr prrr';t

cróclito na conta corrente da empresa corltratada, no domicilio bancário por ela e r prc ssattte tttc ittlirt trlirhr.

V . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1. ,\ ( ontlirtada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Temro cle Relirôncia e sLli:r irtr)1,,,\[.r.
assumindo eonro exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrelltes rla hoa c'pertiita crcctrçàr,.ll
Íirmccinrento c- ainda:
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S.2. Ilcsponsabiiizal'-se pelos r,ícios e danos decorrentes do objeto. de acordo cttttt os arliuos ll. i.l r i 7 ir

'17. ilo Cirdigo clc [)eÍêsa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990)l

5..i. O dcver prcvisto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do Nlunicípio rlc \1oip,rrri.

rcparai-. corrigir. remover ou reconstruir às suas expensas o serviço ou ntaleliirl col'll (lcleil(]\ ( r,li

lc icitar,lo. Íl() prazo máximo de aÍé 24 (vinte e quatro) horas;

5.-1. (onrunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que arltcccdc o itricio illr
plcstaçào dos sen,iços ou entrega de rnateriais, os motivos que impossibilitem rr curnl.iLimeulo rio 1.tul,to
prc\ is1o. cour a devida comprovação,

5.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tribulos, encargos traball.ristas. prcvidcttc iários- liscais.
conrelciuis. taxas. Ír'etes. caretos, carga, descarga. seguros. deslocarnento dc pcssoal. prcstirçatr t{e

garairtia c quaisquer outras que incidam ou venham incidir na prestação de serviços:

vt - oBRrcAÇÔr,s »o CONTRATANTE
6.1, .\companhal e fiscalizar a execução da contratação. fom.ralizada por meio de Nota de linrpr'nho- btnr

conlo atcstâr na Nota Fiscal/Fatura, a efetiva prestação dos serviços:

6.2. Itêtuar os pagamentos por meio de ordem bancária, até o 30' (trigésimo) dia apris a data tla clciir a

prestar^ào do serl'iço. obsen'ando-se. antes do pagamento. a atestação daNota liscal- e ricnruis çri,:,,1ne ia'
cla lcgislaçào vigcnte;

ô.-1. l)croiver. coni a devida j ustiÍlcativa. os objetos entregues iora das especiticaçõcs:
(r.J. l'r'o1'riciar à Clontratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão enlreeues os prothit,rs.

vil - ruNDAMENTAÇAO LEGAL
7.1. O embasamento legal da presente contratação direta. é por dispensa de Iicitaçrio. lirndarnentatlr rro

arligo 75. inciso ll, da Lei Federal n" 14.133/21. de 1o de abril de 2021. alterada pelo Decrelo litlclrl n'
1l.i4l. de l0 de dezerabro de 2024. que diz ser dispensável a licitação para cor.)trrtlçio rlli. cr1\()l\il
rrl,'re. inlêr'iores rr RS ô1.715-5q (sessenta e dois mil. setccenlos e vinle e cineo reri: (.ir1(lLr-irlir . n,,\ .

ccnlJ\('sl ern ea:o de outros serviços e compras.

\alrr - Do PREÇO
8.1. O preço estimado para a relerida prestação dos serviços não poderá uIÍrapassal os lrlorcs pcrnriti![)5
pelo..\rt. 75. inc. II. da Lei 14.133/21, alterada pelo Deoreto Federal n'12.31312024
8.2. Os sen iços c as aquisições de materiais deverão ser realizados junto a ernpresa do ranro. ohicttr clcsta

contrataçào:
8.3. O pleço de'\ erá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos oll despcsas. scguro- lrausp()rlcs.
tliblltos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirer.r.r na execuçào clos scn icris.

IX_ SANÇOES
9.1. Pela inexecução total ou parcial do fornecimento a Administração poderá. garanticla ii tlel'esr pr-ó', irr.

aplical ao contratado. segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades ]lre\ i:tas no\ iU ir!ro]
155 c l:r'rla lei 14. l3l/l0l I :
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I L l. ,,\clr crtôncia:
l.l. NlLrlta:
1..1. lnrpcdinrenlo de licitar e contratar;
l.J. [)cclalaçiio de inidoneidade para licitar ou contratar;

't l. \ srttrlào prcvista no inciso I, do caput do art. 156. será aplicada erchrsiranrente prcll inlirc-io
,r(lnlinislrati\a pt'cvista no inciso I. do caput do art. 155. desta Lei. quando não se justiiical ir irrr;rrr..ierr,r ,.le

ncrrrl itlarlc rnais grave.

tr..i. \ sitttÇi-to pr-e r ista tro inciso II. do caput do art. 156. calculada na fomra do edital ou (l() c(Jnllilli)- ilir()
potletrt scr inl'c'rior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cünl()) (l() \ rli)r !l(r
c(tltltltl() licitadtt ou celebrado com conÍratação direta e será aplicada ao responsárcl ;tor clualr[rcI tllt:
inliuçt)cs adnr inislrativas previstas no aÍ. 155 desta Lei.

9.1. .\ sançiio ptevista no inciso II, do caput do art. 156. será aplicada ao responsrircl pelrr. inllri,--.,i..
rllnrirti)trati\ as prc\ istas nos incisos II. IIl. lV. V. VI e VII do caput. do art. 155. tia l-ci n' l-i l.l i l(il I

rltrirll(l() rlilo sc .iustiticar a imposição de penalidade nrais grale. e impedirá o lesl.rorrslir cl tle lie ilrrr r,u
c()lttriltlr no iinthilo da Administração Pública direta e indireta do ente ledcratir.'o rlut lirer apliclrLr rr

:irrrçlo- pclo prazo ntáximo de 3 (três) anos:

v:,. ,\ sitnçiio prcvista no inciso IV. do caput do ar1. 156. será aplicada ao resporrsiireI pclrs inliiu,-ircs
rtclrlitristratiras ptcvistas nos incisos VIII. IX, X. XI e Xll do caput do art. 155 tla Lc'i n" ll.lll'l0ll.
lrcnr cotntl pclas inÍtações administrativas previstas nos incisos II, lll. IV. V. \'l c \ill rl,r crprrr ti,r
tclclir.lo ltt'liso quc.iustiÍiquem a imposição de penalidade nrais grave que a sançâo lcle't irlrr rro ..\ -l" .l,r rul
i5(r. c inrpctlirá o lesporrsár'el de licitar ou contratar no âmbito da Administraçio PirLrlicrr tlilctrr e rrrrlireirr
iie t,rtl,,s os crrtcs I'ederatir,os. pelo prazo minimo de 3 (trôs) anos e márimo de ír (scis) irn,r:.

';r, .\s surÇ(lcs previstas nos incisos I. III e IV do caput. do art. l-i6- p()(lcÍal()
crrrnulltir antcrrtc com a prevista no inciso II. do caput do mesmo artigo.

\ct itPl ic t(l'r

t1.7. Na aplicaçào da sanção prevista no inciso ll. do caput do art. 156. será làcLrlt:r,.la ir (lctr'\il (l()
inrcrcssa(lo no prazo de l5 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intimaçào.

x - r)A FrscALrzAÇAo Do CONTRATO
10.1. ( onsirfcrando os termos do art.95 da Lei Federal l4.l33l202l:
" lt t 95. O instrtrnrcr o de conlralo é ohrigutório, .tulwt nas seguintes hipótese.t. (ttt qu.' ú -lLlnittisttLrq.irt
l(,(l!rLi \tth\liltti-lo por outro instrumento hábil, como curlo-conlrülo. noÍu dc entparrhrt 111, 111's1tq",11

utrttri:ttçt-to dc «tntpru ou ordem de execuçiío da .çert'iç't»:

I - di:;pensu de liciluçíío em razão dc wrlor'.
ll - ('omprus com cntrega inetliutu t, intL'lnrl r/rrr /rc,rrr

aclquiridos e dos quais não rcsultant ttlu'i,grt\.õt. ltrttrt.Lrs
inclusiye quunlo u ttssistência tócnic'u. itttfultt,ttlttttttttt,ttrt. tlL.

seu vtlor.
l0'2- () casrr cm tela amolda-se perlàitamente nas dtras situações acinra descritas. tlisperrsanrlo rlt.:rr
l,,r'nrrr ir eonl.:cçir() dc contrato administrativo
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\r - r)raMoNsrRATrvo DE VALORES E DOS CRTTERIOS DE SELEÇAO lX) Pl{US'r..\rX)rt
J 1 .1 . .\ pcscluisa de valores foi realizada junto a três empresas do ramo- aÍlm clc r critlcar trs r rl,.rrc:

l-.raticatlos pelas r.nesrnas. justit-rca-se a escolha dos tbrnecedores por ser en'rplesas eor.tltccidas- c p()r lcr
ii)(lir i,l()cuincntaçào exigida- na ocasião veriÍlcou a possibilidade de contrataçào via tlispensu ric Iicitacuo.
e Lrnsi.lcranclo os lern'los do ar1.75. ir.rciso lI da Lei Federal 14.13312021 . visto quc aptis a pe si.lr.Lisu ti.'
;.r'tçir:r vcrilicou que as empresas apresentam valores compatíveis com a dispensa.
I 1.1. ( onsidcrando a necessidade de conter no Termo de ReÍêrência o critério rle sclcçlio tlo i-,re str.l,.rr .

n(,s rcn'nos do ar'1.(ro. inc. XXttt. i. da l-ei Federal no 14.13312021" tendo conro lel'r'rência o .\rt..l-1. inc. I

tio r'n t-suro rliploma lcgal.

\II _ IX) T-NVIO DA PROPOSTA

l)ropostas cleverão ser Protocoladas na Sede da Prefeitura l\4unicipal de Nloiporá. ou errr i.rdas punr ir
cmail atc as 17h00 horas em conformidade com a cefiidão de publicaçiro. uaro scral() aeeitirs

ilropostas protocoladas ou via e-mail após este horário. i:rnail paril ün\ r(,.
e onrpllis'ri.moipora.go.gov. br. Esclarecimento de dúvidas entrar em contalo pclo enrlil citutlo ,,n
ltrarés do \\'hatsApp: (64) 9 8l2l-7110.

() cnr io da proposta dcverá estar composto pelas seguintes ceÍidões

12.1. l)rova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Canão f N I'.1:

12.2. Itcgularidade para com a F-azenda Federal - Cerlidão Conjunta Ncgativa ilc l)chitos lelatir os

ru I ributos Ifederais e à Divida Ativa da União - CND FEDERAL:
12.3. C crtitiàro de regularidade jur,to à Secretaria de Estado da Fazenda Pirhlica l.:tatiLral - ( \l)
LiSTADtiALt
12.{. ( crtidào Ncgativa de Débitos junto ao FGTS CND FGTS;
12.5. Cer-tidào Negativa de Débios Trabalhista - CND TRÂBALHISTA:
ll.ír ('erticlào Negativa N4unicipal - CND MUNICIPAL;
12.7. I)r'o1.rosta de Preço/Cotação assinada e carimba pela empresa e (ou) lirrnecedor'.

NÍoiporá. 08 de .lunho de 2026
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÀO
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